
PORTARIA N9 270, DE 18 DE JULHO DE 1996 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA - DNAEE, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas e Energia, tio cumprimento das 
atribuições que lhe confere o inciso XI do art. 11 do Anexo I do Decreto ng 507, de 23 de abril de 1992, e 
tendo em vista o que consta do Processo nll 27101.000484/89-IO, resolve: 

Art. 12 Aprovar o Projeto Básico, apresentado pela CEVICAF - Cooperauva de 
Eletrificação e Desenvolvimento Rural Cazuz.a Ferreira Ltda. relativo a ampliação da PCH · Cazuza 
Ferreira de 150 kVA para 5400 kVA, localizada no rio Lajeado Grande, no Município de São Francisco 
de Paula, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a CEVICAF · - Cooperativa de 
Eletrificação e Desenvolvimento Rural Cazuza Ferreira Ltda .. de suas responsabilidades, pelo projeto e 
sua execução, perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA. 

Art. 2g Fixar a data de 31 de dezembro de 1998 para término das obras, ficando a 
CEVICAF obrigada a comunicar sua conclusão ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica 
no prazo de sessenta dias, contados a 'partir da data em que essa efetivamente ocorrer. 

Art. 3g Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO 
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